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 COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL CONEC 2025* 
Portaria Interna CONEC nº 001/30/09/2025.  

*Aprovada ad referendum pela Comissão Provisória Eleitoral CONEC-2026 

 
ATA DA 21ª REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL CONEC-2025 1 
- BIÊNIO 2026/2028.  Aos 14 (quatorze) dias do mês de abril de 2026, às 10h00, 2 
de forma presencial e virtual, nas dependências do setor administrativo do 3 
CONEC/COPHAM, realizou-se a 21ª (vigésima primeira) reunião da Comissão 4 
Especial Eleitoral do Conselho Estadual de Cultura – CONEC, referente ao 5 

processo eleitoral de 2025, convocada previamente por meio de mensagem 6 
encaminhada ao grupo oficial da eleição do CONEC, no aplicativo de mensagens 7 
WhatsApp, em 13 de abril de 2026. Em conformidade com a Portaria Interna 8 

CONEC nº 001, de 30 de setembro de 2025, que nomeia a Comissão Especial 9 
Eleitoral responsável por organizar e realizar o processo eleitoral para o mandato 10 
2026-2028 do Conselho Estadual de Cultura. Encontram-se presentes os 11 

membros da Comissão Especial Eleitoral: representantes indicados pelo 12 
CONEC: Elson Silva da Rocha, presidente; Vanderley Pinheiro, relator; equipe 13 

de apoio indicada pela SEC: Dean Moraes Vieira, Caio André Nascimento Araújo 14 
e Kleyson de Melo Lopes; e convidados indicados pela SEC: Jennyfer Balbi e 15 
Silva, Maria Luciane Coelho Ituassú da Silva, Sérgio Ricardo Mota Cruz e 16 

Symone Juliana Ribeiro Farias. A reunião foi aberta pelo Presidente: Bom dia. 17 
Queria agradecer aí mais uma vez a presença de todos vocês. A gente dá início 18 

aqui a mais uma reunião que a gente não conseguiu finalizar ontem. E hoje nós 19 
vamos estar tentando colocar esse processo eleitoral na rua, para que a gente 20 
não possa deixar nenhum fazedor de cultura diante do cadastro sem saber o que 21 

fazer. Ontem a gente tinha perguntado da equipe de Abreu sobre a questão da 22 

documentação que seria enviada. Inaudível. Que seria a Ariane, que foi uma 23 
solicitação que ela tinha feito e esse documento foi feito agora. E aí a gente só 24 
precisa ver se já fizeram as modificações, que é para a gente discutir a questão 25 

do calendário. Aí eu queria passar a palavra aí. Eu acho que a Central de 26 
Programações que está aqui, quem possa falar sobre o assunto aí, por favor. Só 27 
registrar as presenças aqui. Nós temos presente aqui, eu, Elson Rocha, presente 28 

ali o conselheiro Gororoba, que é o relator. Nós temos a doutora da ASPC, 29 
doutora Luciane, temos também presente o doutor Sérgio, temos presente 30 

também pelo TI, Caio Araújo, e temos presente também. (Falha no áudio). Todos 31 
sejam bem-vindos. Eu queria passar a palavra aí para o pessoal do TI. Enquanto 32 
isso, eu vou abrir aqui para fazer o teste.  Caio Araújo: Bom dia, bom dia a 33 

todos. Aqui quem fala é o Caio, do TI. Todas as solicitações que foram feitas para 34 
o nosso setor foram, foram feitas. Essas modificações possíveis, que não vão 35 

afetar o cadastro estadual, as alterações, como foi tratado aqui com o presidente 36 
Elson na sexta-feira, dia 10, todas as solicitações que ele fez foram realizadas 37 

no cadastro estadual e no sistema de votação. E a gente gostaria que ele 38 
testasse o sistema de votação e mostrasse aí, compartilhasse a tela e apontasse 39 
qualquer modificação aí possível que tenha, de repente, pessoal, alguma coisa 40 
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para a gente corrigir em tempo hábil. Presidente: Você poderia abrir na tela aí o 41 
meu cadastro? Caio Araújo: Ok. É melhor o senhor abrir com a sua senha o seu 42 
cadastro. Presidente: Não, o meu cadastro está no meu CPF. Eu passo aqui, 43 
não tem problema nenhum. (Falha no áudio) tem a minha autorização, não tem 44 

problema, é só para me mostrar como está aí, porque eu estou vendo aqui que 45 
a modificação não foi feita não irmão. Mas eu queria que abrisse aqui para todo 46 
mundo, para não acharem que é uma questão minha. Para mostrar que é uma 47 
questão do que foi solicitado que não foi feito, eu queria que abrisse na tela. Caio 48 
Araújo: Foi feito pela planilha que o senhor enviou no grupo, certo? Então foi 49 

feito, sim. As modificações foram feitas de acordo com a planilha. O pop-up 50 
também já foi feito. Doutor Sérgio pediu a palavra. Dr. Sérgio Cruz: Presidente, 51 
só relembrando, as alterações não são no cadastro, como eu venho falando para 52 

o senhor lá atrás. Tem que fazer o seu credenciamento como eleitor ou como 53 
eleitor e candidato também, sem problema. O senhor pode escolher. Por quê? 54 
Porque o filtro é feito pelo portal eleitoral, ele não é feito pelo cadastro. As 55 

alterações, eventuais alterações, as alterações que eram possíveis fazer sem 56 
mexer na estrutura de programação do cadastro, porque a equipe de 57 

programadores lá está dedicada para o novo cadastro, o que poderia ser feito 58 
daquelas alterações de segmentos foi feito, entendeu? Depois foi feita aquela 59 
lista que o senhor reclassificou, quem era uma pessoa que fosse da dança 60 

folclórica para ficar ligada à cadeira de Folclore e Carnaval e não na cadeira de 61 
dança. Aquela lista que foi feita está colocada dentro do portal eleitoral. Ele é 62 

que vai fazer o filtro, porque ele vai criar a estrutura de autorização de votação 63 
para a cadeira, entendeu? Não se mexe, mais uma vez eu volto a falar aqui, que 64 
não se mexe no cadastro. O cadastro é só a base de consulta nossa. Puxa as 65 

informações lá do cadastro e aí, dentro do sistema de eleição, é que ele tem o 66 

filtro que vai fazer esse trabalho. Tanto que, há duas semanas atrás, no dia 6, 67 
salvo engano, ou então até um pouco antes do dia 6, o Cabelo vinha pedindo 68 
esses segmentos. A gente deu aquele modelo de filtro de segmentos lá atrás, 69 

porque não foi repassado, eu que passei para ele, porque não foi repassado 70 
nenhum outro tipo de informação nesse sentido. Aí depois que o senhor falou 71 
essa situação aí, eles tomaram todos os procedimentos e foi feito esse perfil. 72 

Então, o que acontece? Se o senhor entrar no Cadastro Estadual de Cultura com 73 
a sua senha, procurando lá se o senhor está ligado à cadeira de Folclore e 74 

Carnaval, sendo da dança folclórica, um exemplo, provavelmente não vai estar 75 
lá. Por quê? Porque provavelmente teria que mexer na programação. Entretanto, 76 
se o senhor fizer o cadastro seu lá como eleitor pelo portal, quando o senhor 77 

colocar lá, tanto que eu até falei para o senhor: olha, vai aparecer lá quais são 78 
as cadeiras que ele está habilitado. Então, antes apareceriam duas cadeiras, no 79 

caso, de dança e de dança folclórica. A planilha que o senhor fez lá é para que 80 
o sistema filtre e agora, para a pessoa que está em dança folclórica, não vai mais 81 

aparecer para ele a cadeira de dança como possibilidade de votar nessa cadeira, 82 
entendeu? Então, por isso que precisava estar lá, no momento em que ele 83 
entrasse para o cadastro, informando qual é a cadeira que ele iria votar. Ele 84 
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poderia votar, tá certo? E, a partir dali, aí sim, ele faria o cadastro dele e depois 85 
seria verificado, principalmente se ele for candidato, se ele tem o perfil para 86 
aquela cadeira, tá bem? Presidente: Dr. Sérgio, o senhor chegou a conversar 87 
com a dona Ariane? Porque quando a gente reuniu lá na sala, juntamente com 88 

a dona Ariane, ela disse que seria possível. Mas eu vejo que o senhor está 89 
segurando essa tese há muito tempo. O TI diz uma coisa, aí o senhor vem aqui 90 
e diz outra. O TI diz que pode, o senhor vem e diz que não pode.  Dr. Sérgio 91 
Cruz: Não, mas olha. Presidente: Existe o segmento. Espera aí, o senhor vai 92 
me deixar falar, senão eu lhe dou mais dois minutos para eu falar. Dr. Sérgio 93 

Cruz: Claro, pode falar. Presidente: E aí, quando foi para criar os segmentos, o 94 
senhor dizia que era contra, levantava hipóteses. Mas existem os segmentos 95 
dentro da cultura, conforme o Amazonas dividiu. E o senhor era contra. Hoje 96 

existem os segmentos dentro.  Dr. Sérgio Cruz: Não. Presidente: Fale doutor 97 
Sérgio, por favor. Dr. Sérgio Cruz: Eu nunca fui contra. Presidente: Eu vou 98 
deixar o senhor falar, eu vou mostrar a minha educação com o senhor, faz, por 99 

favor. Dr. Sérgio Cruz: Tá certo. Eu só estou falando que não, que é o que o 100 
senhor está falando aí, que eu fui contra. Não fui. Eu somente dou uma posição 101 

com base nas informações que chegam a mim. Se a base que chega de 102 
informação para mim é uma informação que não está contemplando os objetivos 103 
da comissão, não sou eu que sou contra, tá certo? A Ariane, eu quero deixar bem 104 

claro aqui que ela não é da parte de programação. Ela é do cadastro de filtro. 105 
Então, ou seja, ela pode ter falado o seguinte: "Olha, eu não vejo problema fazer 106 

isso no cadastro". Por que ela não vê? Porque ela não é de programação, ela é 107 
de análise documental, entendeu? Então, nesse sentido é que ela pediu, 108 
entendendo por essa ótica, que fosse feito o requerimento formal. Por quê? 109 

Porque ela passaria para o pessoal de programação para ver aquilo. E se tivesse 110 

lá atrás, não fosse, não tivesse sido fechado qualquer atualização no cadastro, 111 
não existisse essa questão do novo cadastro, então entraria essa questão de 112 
que a alteração seria feita dentro do cadastro, porque seria continuado o uso 113 

nesse cadastro. Mas, nessa situação, é que eu estou falando, eu nunca fui 114 
contra. Eu apenas coloquei as situações, assim como a consulta pública. Eu não 115 
fui contra. Eu só falei que eu nunca tinha visto na minha vida. E aí, tanto que eu 116 

perguntei de que dia que a comissão queria, como o senhor queria. Então, 117 
quando o senhor fala que eu sou contra, o senhor está colocando como se fosse 118 

uma opinião pessoal minha. E, na verdade, não é. Tá certo? A minha posição é 119 
uma posição técnica. Eu falo com base naquilo que chega a mim. É isso, 120 
Presidente. Presidente: Conselheiro gororoba, você está por aí, está com a mão 121 

levantada? Vanderley Pinheiro: Bem, Conselheiro, eu vejo que o doutor Sérgio 122 
tá até falando agora pelos outros, tá falando o que até a menina pensa. Eu acho 123 

muito temerário essa fala aí da Assessoria e também eu peço que tenha um 124 
pouco mais de zelo aí, com respeito, na hora que o presidente esteja falando, 125 

que não seja interrompido assim, de forma brusca, não é? Parece que quer se 126 
fazer impor aquele pensamento dele. Aqui nós somos uma comissão, né 127 
presidente? A gente tem que ter muito cuidado naquilo que fala, na hora da 128 
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abordagem, esperar seu tempo de fala para que a coisa possa acontecer de 129 
forma saudável e respeitosa. Eu digo e afirmo que o doutor Sérgio quer fazer 130 
valer a vontade dele, mas não vai. A gente tem um entendimento aqui, ele tem 131 
outro, e a comissão é soberana. Tá bom, presidente. A minha fala é essa. 132 

Presidente: Obrigado, conselheiro. Voltando à questão da reunião que nós 133 
fizemos lá no TI, e aí o doutor Sérgio, fala uma coisa, o cadastro fala outra. (falha 134 
no áudio).  Inclusive, as palavras da Ariane foi que isso não é questão de 135 
programação, que existe a possibilidade da inclusão de campos. Mas eu vejo o 136 
doutor Sérgio sempre entrando, invadindo a área de programação, entrando na 137 

área administrativa de cadastro, onde os próprios administradores admitem que 138 
isso é possível. Eu estou pedindo que abra o cadastro aqui, porque eu quero 139 
demonstrar para vocês. Eu quero demonstrar pra vocês a (falha no áudio) 140 

encontrar. Todo mundo vai encontrar diante de um cadastro que eu vejo que a 141 
dona Ariane, me disse que é possível, porque ela disse que na questão de 142 
programação ela pode incluir os campos lá, e aí eu vejo também, uma questão 143 

que, quando diz que não é contra, mas se pronuncia toda vez da mesma forma 144 
dos segmentos, passou praticamente um mês teimando sobre isso. Os 145 

segmentos entraram, foi questão de 5 minutos que sentou, e eu quero agradecer 146 
à equipe de TI, que na mesma hora, em 5 minutos, conseguiu resolver, colocou 147 
as cadeiras direitinho, quais são os segmentos. Falta Folclore e Carnaval, falta 148 

Afrodescendente, falta isso. Em 5 minutos foi incluído, mas continua o 149 
questionamento de que não pode, não pode (falha no áudio). Não é o fazedor de 150 

cultura chegar diante de um cadastro e não conseguir fazer por questão de 151 
teimosia das pessoas que, quando dividiram as cadeiras, entenderam que a 152 
dança folclórica, que quadrilha junina, que cangaço, que ciranda fazem parte do 153 

folclore. Aí a gente se vê uma área jurídica dizendo que não é, que vocês são 154 

dança que nós vamos (falha no áudio). Quando eu entro lá no folclore, eu não 155 
tenho essas opções, ou seja, obrigatoriamente a pessoa tem que imaginar: vou 156 
me cadastrar em dança para poder votar em Folclore e Carnaval. Eu estou 157 

pedindo que abra o cadastro, e não precisa ser o meu. Eu quero que abra 158 
qualquer cadastro aqui, para a gente discutir e eu demonstrar para vocês o que 159 
está acontecendo. Caio, com a palavra.  Aluízio Nunes:  Bom dia, bom dia a 160 

todos. É o Aloísio que está falando, tudo bem? É que eu estou concentrado aqui 161 
em uma única máquina junto com o Caio. Assim, é só uma questão de análise, 162 

rapidinho. Eu queria entender o que foi que ficou entendido, já que o senhor 163 
comentou aí, Presidente, eu não quero criar polêmica, mas assim como o doutor 164 
Sérgio, o senhor comentou que ele está se metendo na área de programação, 165 

acho que a Ariane também não fez isso. Eu acho que, no dia em que a Ariane 166 
comentou que era possível, que não tinha problema inserir alguns campos, 167 

inclusive fui eu que comentei aqui na sala que poderíamos inserir opções de 168 
escolha, ela concordou, porque não ia afetar ninguém que já estava cadastrado 169 

com outras opções. Então, quando falamos em inserir opções, que foi o que 170 
fizemos aqui na sala, na sua presença, presidente Elson, isso tudo bem, pra 171 
gente, nós já fizemos tudo que o senhor pediu para inserir, nós inserimos.  Eu só 172 
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quero deixar bem claro que nós não podemos mover ou sub-opções das opções 173 
já existentes. Por exemplo, eu não posso mover as danças folclóricas de um 174 
segmento para (falha no áudio), porque isso vai afetar quem já está cadastrado 175 
nessas classes, nos cadastros já existentes. Então, eu queria entender um pouco 176 

melhor o motivo de todo esse imbróglio aí, porque, como o senhor falou, em 177 
cinco minutos, o que nós poderíamos fazer aqui nós fizemos, nós atendemos. 178 
Por favor, entenda que eu não estou querendo criar nenhum tipo de problema, 179 
mas é só para deixar bem claro. O senhor esteve aqui, outro conselheiro também 180 
esteve, mas não sei por qual motivo ele não pôde acompanhar. Então, o que o 181 

senhor pediu para inserir e para adaptar, nós fizemos isso. Inclusive, o senhor 182 
percebeu que, quando criamos esses dois aí, nos já tivemos um problema de 183 
cara, porque ele não estava permitindo marcar duas opções obrigatoriamente, 184 

logo depois que escolhia lá Dança, Folclore e Carnaval, tivemos um problema, 185 
tivemos que analisar o código, isso só por uma inserção. Então, pra mover 186 
qualquer tipo de subcategoria, isso nós não vamos conseguir fazer sem uma 187 

análise. E todo esse tempo, essa tratativa, leva tempo e leva recurso. Então, 188 
para ficar bem claro e resumindo o que eu tô falando. Então assim, o que foi 189 

pedido para inserir, nós inserimos. Mover, nós não vamos conseguir mover. Tem 190 
alguma dúvida nisso aí? Ou eu não estou entendendo alguma coisa? Nós 191 
podemos nos alinhar nesse pensamento?  Presidente: Me permite uma parte 192 

para lhe responder? Aluízio Nunes: Sim, estou aqui. Presidente: Seu Aluízio, 193 
o que a gente solicitou que fosse incluso, vocês incluíram, só que incluíram em 194 

Dança. (falha no áudio). A prova é tão grande que pode ser incluído que vocês 195 
incluíram em Dança. É simples de resolver. São itens novos. Tirem lá de Dança, 196 
que vocês incluíram faz dois dias, e inclua em Folclore e Carnaval, está 197 

resolvido. Não tem tempestade, isso é algo que pode ser resolvido, porque vocês 198 

já provaram que é possível. Só que na hora de incluir, vocês incluíram em Dança, 199 
e era para incluir em Folclore e Carnaval. Só isso, não tem mistério. Não tem 200 
problema, vocês já demonstraram que pode fazer. O senhor demonstrou que é 201 

possível quando incluiu, mas incluiu na área errada. Foi incluso há dois dias, na 202 
nossa última reunião aqui, foi demonstrado que vocês incluíram. Caio 203 
Araújo: Certo. Presidente: Então, a solicitação foi feita, mas foi incluída na área 204 

de Dança, e eles não são Dança, eles são Folclore e Carnaval. É só isso, não 205 
tem mistério. Você já comprovou que é possível incluir. A Ariane já disse que é 206 

permitido. O TI provou que é possível quando incluiu, que isso não era nada 207 
nesse tipo de plataforma. Vocês demonstraram que é possível. Não sei por que 208 
a guerra de pegar o item e colocar no Folclore e Carnaval, que vocês já 209 

demonstraram que é possível colocar. Só isso.  Aluízio Nunes:  Presidente, eu 210 
estou lhe entendendo. Eu vou verificar aqui com o Kleyson, porque colocaram 211 

itens novos lá no Folclore e Carnaval. Eu vou analisar aqui e vou lhe responder. 212 
O que eu estava entendendo é que vocês queriam que nós movêssemos itens 213 

que já estavam e que já têm gente cadastrada para Folclore e Carnaval. Foi isso 214 
que eu entendi. Presidente: Não tem isso. Aluízio Nunes:  Quando nós 215 
estávamos inserindo aqui, eu entendi que já estava tudo ok, porque o senhor 216 
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saiu concordando aqui da sala. Então, para mim, até estranhei essa reclamação 217 
de novo. O senhor quer esses itens novos, que estão em vermelho na sua 218 
planilha, que fiquem em Folclore e Carnaval? Presidente: É só isso. Vocês já 219 
demonstraram que é possível, vocês já fizeram a inclusão, só que no lugar 220 

errado. Não tem nada demais. Tenho certeza de que isso não vai levar 5 minutos 221 
para vocês fazerem.  Aluízio Nunes: Ok. Eu vou conversar com a Luciane, que 222 
está aqui no grupo, e com a Ariane, para que façam uma análise junto comigo e 223 
a gente inserir nessa cadeira. Vou conversar com eles aqui. No final das contas, 224 
eu preciso que eles estejam alinhados comigo. Dr. Sérgio Cruz: Presidente, 225 

quando o senhor fala dessa situação, eu falo todas as vezes que eu falo sempre 226 
com base no que é, inclusive o Aloísio falou a mesma coisa que eu venho falando 227 
para vocês, é o que o Aloísio falou para mim, entendeu? Então isso aí demonstra 228 

que o que eu falo é o que eu recebo de informações das outras pessoas, tá 229 
certo? Não é coisa inventada por mim, não é um desejo meu de não fazer. Agora, 230 
eu quero entender o seguinte: qual é a diferença do filtro ser feito pelo portal 231 

eleitoral? Que isso aí a gente pode mexer a torto e a direito, porque para isso 232 
tem verba, para isso tem pessoal que já está dedicado para essa situação toda, 233 

sabe, como eu falei lá em janeiro, essa situação que o portal iria fazer todo o 234 
filtro dessas questões. E aí o portal, quando ele faz o filtro, ele vai fazer o 235 
cadastro dos eleitores. Ou seja, aquela pessoa que não fez, que não se 236 

credenciou como eleitor, ela continua lá no cadastro, o cadastro vai estar lá. Só 237 
que o que acontece? É criado um novo cadastro, que é o cadastro dos eleitores. 238 

Se lá no cadastro ela não está ligada a nenhuma cadeira, como por exemplo, 239 
artesanato, pessoal da economia criativa, nessa situação, através do filtro do 240 
cadastro, desculpa, do filtro do portal eleitoral, ele vai criar o cadastro que vai ser 241 

utilizado, e lá é que o senhor, que a comissão, vai pegar e colocar: olha, quem 242 

for de artesanato vai para esse tipo de cadeira. Então, feita essa explanação, eu 243 
queria entender qual é a diferença, já que esse cadastro não vai ser continuado, 244 
já está sendo feito um novo cadastro. Qual é a diferença de fazer o filtro no portal 245 

em vez de fazer no cadastro? É isso que eu quero entender. Agora, depois da 246 
explicação aí do Aloízio. Por quê? Porque, se falar que não pode ser feito pelo 247 
portal, sem problema algum, o Cabelo faz isso também de imediato. Não precisa 248 

o Aloízio pegar e conversar com a Ariane, com etc. e tal. Presidente: Isso aí a 249 
gente já tá falando há muito tempo. Aí o senhor levanta toda hora só tese aí. 250 

Mas, assim, para a gente caminhar, para que a gente possa colocar esse 251 
processo eleitoral na rua, eu gostaria de solicitar, se for preciso que eu vá 252 
novamente à Secretaria de Cultura, que a gente possa resolver. Na última 253 

reunião, doutor Sérgio, o senhor tinha compromisso e não conseguiu 254 
acompanhar. Nada do que eu estou falando aqui, não foi falado dentro daquela 255 

sala, na presença do seu Aloízio, do Caio e do Cabelo. quando essa comissão 256 
solicitou e que a equipe de TI foi lá e fez a modificação. (falha no áudio). mesmo 257 

assim, doutor Sérgio, o senhor continua com a sua tese. E eu gostaria muito, 258 
queria lhe fazer um pedido, queria lhe fazer o pedido. O senhor já viu o doutor 259 
Aluízio falar, o Caio falar, todo mundo falar que é possível. Por favor, por favor, 260 
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deixa que aconteça essa eleição dentro do que nós estamos programando, 261 
porque, se a gente passar aqui mais meia hora (falha no áudio), defendendo 262 
aquilo que a equipe de TI já demonstrou para todo mundo que é capaz de fazer, 263 
e que pode fazer, e que pode resolver, e a gente ficar discutindo aqui o sexo dos 264 

anjos, não vai adiantar. Eu queria avançar.  Eu queria que, se fosse possível, a 265 
gente novamente reunir, porque quando a gente reuniu da outra vez foi muito 266 
positivo a questão dessa inclusão desse segmento dentro dos. (falha no áudio) 267 
o problema, é o que eu quero, porque não vai adiantar a gente passar aqui uma 268 
hora, duas horas discutindo. O TI confirma e a Ariane disse que pode fazer. O TI 269 

demonstrou que é possível. Aí o doutor Sérgio fica na tese dele, que não entende 270 
por que o cadastro, (falha no áudio), para imaginar a cadeira que ele tem que 271 
escolher para votar. Nós não estamos diante de uma imaginação. Nós estamos 272 

ali diante de um Cadastro Estadual de Cultura. Quando eu entrar em Folclore e 273 
Carnaval, eu tenho que achar lá os itens que são de Folclore e Carnaval. Eu não 274 
vou entrar na Dança e escolher uma quadrilha para depois eu ser classificado 275 

para votar em Folclore e Carnaval.  Essa imaginação aí só tem quem está aqui 276 
nessa reunião, porque quem está fora não vai conseguir se cadastrar. (falha no 277 

áudio). Vá lá doutor Sérgio, de novo. Fique à vontade. Dr. Sérgio Cruz: Isso. 278 
O que eu vou colocar aqui é só. Presidente: Só lembrando que essa reunião 279 
encerra ao meio-dia. Se quiser ficar debatendo aí, vamos ficar até meio-dia aqui. 280 

Meio-dia eu preciso sair porque meu carro está na Zona Azul. Dr. Sérgio 281 
Cruz: Sem problema. Dr. Sérgio Cruz: Perfeito, Perfeito, para mim não tem 282 

problema. A nossa equipe sempre esteve à disposição. Desde quando o senhor 283 
resolveu fazer reuniões, a partir de novembro, tá certo? Então, o que acontece? 284 
A reunião de sexta-feira realmente eu não pude, porque eu estava na outra 285 

reunião de outro conselho. E nós fizemos uma reunião na quinta-feira, onde nós 286 

também alinhamos lá tudinho. Ficou estabelecido lá, depois da conversa que a 287 
gente teve, que o Caio, aliás, o Aloízio e o Caio também falaram que era possível 288 
incluir os segmentos, mas que para a questão do filtro ficaria mais complicado. 289 

O Aloízio falou aí agora, que vai ver essa situação do filtro. Eu não estou aqui 290 
para questionar essa situação. O que eu estou querendo entender, porque desde 291 
janeiro a gente já falou que isso aí pode ser feito pelo filtro, entendeu? Porque o 292 

cadastro não vai ser dado continuidade. Esse cadastro não vai ser mais mexido, 293 
como a gente vem falando constantemente para o senhor. Existe um novo 294 

cadastro, onde esse antigo não vai ser mais trabalhado, tá certo? Então eu só 295 
queria isso. Mas o senhor prefere dizer que vamos dar continuidade pelo 296 
cadastro, não tem problema nenhum para mim. É isso presidente. 297 

Presidente:  Caio e Aloísio, que estão na mesma conexão, fiquem à vontade 298 
para se manifestar.  Aluízio Nunes: Só para reforçar o que eu comentei, eu vou 299 

analisar em cima dos itens novos, tá? Não vou fazer nenhuma mudança, 300 
nenhuma movimentação dos itens antigos, tá? Porque nos itens antigos nós já 301 

temos cadastro. Os itens novos eu vou analisar e voltar a responder, ok? Só para 302 
não ficar essa confusão de filtro, de que dá para fazer, que não dá, porque para 303 
o sistema do CONEC, puxando pela votação, quando você escolhe Folclore e 304 
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Carnaval, já aparecem esses novos itens, entendeu? Eu vou verificar aqui com 305 
a equipe em relação ao Cadastro Estadual, beleza? Presidente: Se precisar que 306 
eu passe aí com vocês para a gente sentar e resolver isso aí, mais uma vez, 307 
eram os novos, tá? Mas bora lá. E assim, Aluízio, sem pressão, quanto tempo tu 308 

consegues dar uma resposta para a gente? Aluízio Nunes: Presidente, eu não 309 
tenho como estimar o tempo agora, porque eu preciso primeiro entender aqui. 310 
Então eu não sei quanto tempo vai levar, mas não vai ser nada demais, não. Vou 311 
ter que conversar primeiro aqui com a equipe e com as partes envolvidas. Aí eu 312 
volto a responder ainda hoje sobre isso, tá? Presidente: Perfeito. Mais uma vez, 313 

eu queria deixar registrado da importância que tem a divulgação das atas dessa 314 
comissão, tá? Os vídeos também. Que possam colocar o link lá no nosso grupo, 315 
dos vídeos, para que a gente, quando entrar nessas discussões de falou, não 316 

falou, deixou de falar, a gente possa relembrar os colegas do que foi falado. 317 
Porque eu vejo que vira e mexe: "Ah, você resolveu começar as reuniões em 318 
novembro". Eu não resolvi nada. A nossa eleição, a minha eleição. 319 

Vanderley Pinheiro:  Presidente, gostaria de fazer uma pequena intervenção. 320 
Por gentileza. Presidente:  Porém, não saiu a portaria. Quem é culpado, deixa 321 

de ser culpado, isso aí não importa, porque as pessoas ficam tentando buscar 322 
culpado. Eu tô tentando buscar a solução. É o Cadastro Estadual preparado para 323 
receber o fazedor de cultura e a gente colocar a eleição na rua. Fora isso, eu 324 

não tenho como fazer. Mais uma vez, deixar registrado: eu tive no Ministério 325 
Público pedindo orientação e justamente isso eu queria provocar também essa 326 

comissão, para que eu possa agendar a reunião lá no Ministério Público, para 327 
que a gente possa alinhar essa eleição, porque eu não vou assumir nenhum tipo 328 
de problema. (falha no áudio). Eu queria sugerir que a gente pudesse marcar 329 

uma escuta juntamente ao Ministério Público para que a gente não tenha 330 

problema, como tivemos em outras eleições. Com a palavra o conselheiro 331 
Gororoba.  Vanderley Pinheiro:  Presidente, eu gostaria de saber se o suporte 332 
administrativo da comissão está providenciando aquilo que foi solicitado ontem 333 

pelo senhor?  Presidente: Segundo a informação que tem aqui da equipe de 334 
apoio, eles estão providenciando. Porém, a equipe de apoio é a mesma equipe 335 
que atende outros conselhos. Então, nós solicitamos a questão das atas. Então 336 

aí depois seria (falha no áudio). Registro aqui também da questão das atas. A 337 
senhora pretende falar? Vanderley Pinheiro: Perfeito. Symone Farias: A 338 

equipe que dá suporte à Comissão Eleitoral, a mesma que atua em várias 339 
frentes, tanto o (falha no áudio) Conselho Estadual de Cultura quanto do 340 
Conselho de Patrimônio Histórico e Artístico, das comissões dos dois conselhos. 341 

Nós temos comissões tanto no Copham quanto no Conec. Tanto é que ontem eu 342 
não estava aqui, eu estava a serviço do Copham. Além disso, a gente ainda tem 343 

a CIB, que é a comissão intergestora que agora vai ser formalizada, que a gente 344 
também está trabalhando nela. Além de ter que fazer. (falha no áudio) ainda, da 345 

comissão eleitoral, a gente tem que fazer um relatório. Eu estou fazendo um 346 
relatório atualmente do Plano Estadual de Cultura de tudo o que aconteceu até 347 
o fechamento com a PGE. A coordenadoria aqui interna, que é representada pela 348 



 

  

www.amazonas.am.gov.br 

twitter.com/GovernodoAM 

youtube.com/governodoamazonas 

facebook.com/governodoamazonas 

Av. Sete de Setembro, 1546 –  
Centro, Manaus – AM, 69020-125 

Vanuza juntamente com os estagiários, que são o coração (falha no áudio) das 349 
atas, que fazem as correções, assiste de novo o vídeo, para poder escrever um 350 
texto coerente, para que não tenha erro de português, não tenha erro na fala do 351 
conselheiro. Então a gente está trabalhando nesse momento na transcrição e na 352 

ata da escuta que teve lá no Palacete Provincial do edital da comissão eleitoral. 353 
Quando eles finalizarem, eles vêm trabalhar nas atas do que aconteceu na 354 
reunião de ontem e na que está acontecendo agora. Então eu gostaria, até 355 
conversei com a Presidente aqui, falei: "Presidente, precisamos agendar uma 356 
nova reunião para aprovar todas as atas que foram realizadas desde o início da 357 

comissão, para que essas atas subam para a página devidamente validadas”. 358 
Então, para isso, a gente precisa de pelo menos uns 10 dias de antecedência, 359 
porque é muito material para vocês lerem. E cada ata que vocês pegarem, se 360 

não concordarem com o que está escrito, a gente vai ouvir novamente o áudio e 361 
o vídeo e verificar se realmente não procede. Então, o nosso trabalho é um 362 
trabalho minucioso. Não é o trabalho que o Teams escreve e a gente bota o que 363 

o Teams faz. A gente faz um trabalho com muito cuidado e coerência, além de 364 
tudo, profissionalismo. Então, por esse motivo é que nós ainda não subimos as 365 

atas. Então eu peço que o presidente agende essa reunião com essa largura de 366 
dias, porque a gente precisa verificar a data. E aí, no dia que ele agendar, a 367 
gente faz uma reunião de no máximo 15 minutos. Não vai ser necessário ler tudo 368 

de novo, porque eu tenho certeza de que os membros vão ler as atas e já vão 369 
responder no e-mail com as suas sugestões, e a gente apenas entrega aquilo 370 

que foi solicitado para fazer a correção, ok? É isso, Presidente, obrigado. 371 
Presidente: A gente só precisa ter o prazo que a gente pode marcar essa 372 
reunião. Symone Farias:  Dez dias, o senhor pode marcar? Presidente: Aí eu 373 

preciso ter esse prazo que vai ser marcada a reunião, que é para a gente marcar 374 

para ler essas atas. Porque a gente precisa ter registro, porque senão depois vai 375 
ficar: foi falado isso, foi falado aquilo. A mesma questão que eu queria pedir aqui 376 
da equipe de apoio, que essas reuniões, á difícil fazer as atas, tá, mas que 377 

coloque alguém para subir essas reuniões e que possa ser (falha no áudio) ter 378 
esse registro dessas reuniões. Então, os vídeos nós estamos solicitando 379 
também faz muito tempo. Eu entendo que a equipe está atarefada, da mesma 380 

forma que eu entendo que, se precisar de equipe, a gente precisa solicitar ou ver 381 
de que formato para resolver, porque essa comissão tem um prazo para 382 

execução. E tudo isso que a gente acaba trabalhando, a gente acaba tendo 383 
dificuldade para ter esses registros. Então eu queria deixar aí a questão do 384 
registro. É o que a gente sempre fala, também essa questão que a gente não 385 

pode programar uma eleição sem que a gente tenha uma solução. A gente 386 
precisa ter essa solução da equipe de TI, que eu vejo, e aqui eu posso deixar 387 

claro isso, que eu vejo visivelmente a boa intenção da equipe de TI de fazer, a 388 
boa intenção do cadastro de fazer. Mas eu não sei o que está se passando 389 

quando as pessoas se pronunciam contra. Agora há pouco o doutor Aluízio falou 390 
que ia avaliar e tal, que a gente percebe a boa intenção. Aí a gente vê o doutor 391 
Sérgio entrar mais uma vez querendo barrar as coisas. Não precisa barrar, 392 
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porque todas as vezes que a gente barra as coisas aqui, nós atrasamos um 393 
processo eleitoral. E, assim, deixar claro que dentro do processo eleitoral, 394 
daquela programação que eu passei lá no grupo para todos, a gente finaliza a 395 
eleição dia 29 de maio. Dia 29 de maio. Nos finalizamos em maio, antes de 396 

finalizar o mandato. E aí aquela programação de que a Casa Civil vai levar tantos 397 
dias, que a Assembleia vai levar tantos dias, não cabe a essa comissão aqui 398 
determinar prazos para esses poderes. Então, de repente, (falha no áudio) não 399 
é possível, porque nós estamos colocando um monte de coisas que não cabem 400 
a essa comissão. Essa comissão não vai poder dizer assim: "A Casa Civil, em 401 

seis dias, delibera o documento." Não cabe a essa comissão.  "A Assembleia 402 
Legislativa, em seis dias, vota." Também não cabe a essa comissão. Então, 403 
aquele cronograma que nós estamos fazendo lá para ser publicado não cabe a 404 

essa comissão. À comissão cabe fazer a programação até o dia da eleição e o 405 
resultado. E se programar lá dizendo: "Após a publicação, a comissão dará 406 
posse." Pronto. Nós não precisamos fazer programação de Assembleia. (falha 407 

no áudio) que essa comissão não tem poder de deliberar e pra dizer assim, 408 
dentro de 5 dias ou 6 dias, a Assembleia Legislativa vai aprovar, é difícil. Então, 409 

que aí a gente precisa mesmo é ter essa capacidade, possibilidade de fazer. A 410 
capacidade não, retiro apalavra. A possibilidade de fazer, que é preparar o 411 
Cadastro Estadual para os fazedores de cultura não serem prejudicados, marcar, 412 

fazer o processo eleitoral, marcar o dia da eleição e encaminhar para o Governo 413 
do Estado. Porque aí essa parte burocrática é um calendário deles, e não é a 414 

gente que vai deliberar os dias aqui que a Assembleia e a Casa Civil vão fazer 415 
essa programação do Estado. Dr. Sérgio, com a palavra. Dr. Sérgio 416 
Cruz: Presidente, desde a primeira eleição do CONEC foi repassado que os 417 

prazos que a Assembleia Legislativa e a Casa Civil têm são prazos mínimos de 418 

5 dias. Então cada uma teria 5 dias, seriam dez dias. Nós sabemos que a gente 419 
não tem como obrigá-los a cumprir o prazo que eles colocaram para nós, isso é 420 
pura verdade. Entretanto, a gente tem que colocar os prazos que eles indicaram 421 

no nosso cronograma, porque a comissão não dá posse. O poder dela é até a 422 
eleição. A partir disso, quem assume é a Secretaria de Cultura. Entretanto, a 423 
comissão tem que respeitar o que a lei diz. Então, a lei diz que o novo mandato 424 

tem que ser assim que termina o mandato anterior. O mandato de vocês termina 425 
agora em abril, tá certo? Então, em maio, você tem que dar posse ao novo 426 

mandato, aos novos membros. Se o prazo for extrapolado pela Casa Civil ou 427 
pela Assembleia, aí essa é uma questão que é um problema deles. O que a 428 
comissão tem que preservar e sempre focar é em pegar e fazer aquilo que ficou 429 

determinado nas normas desde a primeira eleição. Então, se a posse tem que 430 
ser até o dia 29 de maio, a eleição tem que estar tudo pronto até o dia 19 de 431 

maio. Por quê? Porque seriam os cinco dias da Casa Civil e os cinco dias da 432 
Assembleia Legislativa. Então, nessa situação, eu acho que a gente vai poder 433 

discutir melhor em relação ao calendário. E, como eu falei ontem para o senhor, 434 
eu fiquei muito feliz do senhor ter ido ao Ministério Público, porque certamente o 435 
Ministério Público falou que a nossa comissão tem que cumprir aquele prazo 436 
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legal, tá certo? Tanto que o senhor começou até a apresentar o seu calendário, 437 
que o senhor estava colocando a posse lá para junho, para enfim, num outro 438 
horário. Mas adotou o calendário que foi proposto pela equipe de apoio. Então, 439 
eu já apresentei aí, como falei logo no início da reunião, eu apresentei duas 440 

situações de calendário. Essas duas situações são uma decorrente do que 441 
normalmente ocorre, que é o prazo de impugnação. E isso eu falo não só de 442 
edital de eleição, tá? Edital de fomento é a mesma coisa. Qualquer edital, todos 443 
eles têm o prazo de impugnação dentro do prazo de inscrição. Por quê? Porque 444 
isso, é porque elas são situações distintas. Elas andam em paralelo, então. 445 

Presidente: Não existe isso. Dr. Sérgio Cruz: Eu posso falar? Já que o senhor 446 
estava falando que eu estava interrompendo o senhor, eu só gostaria, já que o 447 
conselheiro Vanderley, falou que fosse respeitada a fala das pessoas, eu 448 

também solicito que o conselheiro Vanderley faça também esse comentário em 449 
relação ao senhor, presidente, porque o que eu vejo aqui é que não está sendo 450 
feito da forma como o relator está solicitando aí, tá certo? Ele está explicando 451 

que a gente não pode interromper. Eu venho respeitando isso e solicito que não 452 
tenha essa situação, já que inclusive o senhor mesmo já falou que daria voz. 453 

Então, nessa situação, com certeza é muito bom a gente ir ao Ministério Público, 454 
mas isso poderia ter sido feito há dois meses atrás, sabe? A gente ficou do final 455 
de janeiro até o começo de março sem nenhuma reunião ser executada pela 456 

comissão. Todas as questões que a gente está tratando hoje poderiam ter sido 457 
tratadas lá atrás. Hoje, para a gente ir ao Ministério Público, é mais um atraso 458 

que vai ter na publicação do edital. Então a minha proposta é que seja publicado 459 
o edital de eleição e depois a gente vai lá ao Ministério Público. Não tem 460 
problema nenhum. Eu já deixei bem claro aqui nas reuniões anteriores, desde 461 

dezembro, salvo engano, ou foi em janeiro, que eu venho falando essa situação: 462 

que a gente tem que pegar e respeitar o calendário. E, se acontecer algo 463 
extraordinário, se acontecer alguma situação que não é do controle da comissão 464 
eleitoral, aí sim a gente vai ter respaldo para eventualmente ter algum atraso, 465 

alguma situação específica, tá certo? Então, podemos pegar, lançar o edital. 466 
Depois de lançado o edital, são quinze dias de inscrição. A gente tem tempo mais 467 
do que suficiente para fazer uma reunião com o Ministério Público, levar todas 468 

as dúvidas que essa comissão tenha, porque o que está sendo feito é pautado 469 
no que foi acordado lá atrás, desde a primeira eleição, junto à Casa Civil, junto 470 

à Assembleia. Aqui na Assembleia, na verdade, hoje as pessoas que foram 471 
tratadas lá não se encontram mais lá. E sempre foi feito respeitando as normas 472 
legais. É isso, Presidente. Presidente: Já doutor Sérgio, bora lá. Bora lá. 473 

Quando o senhor diz assim: o prazo de impugnação é junto com a inscrição... 474 
Eu tenho que respirar. Eu não quero aqui, em nenhum momento, colocar o 475 

conhecimento das pessoas, a sabedoria que cada um aqui tem, mas processo 476 
eleitoral eu cuido de processo eleitoral acho que desde os meus 17 anos, 477 

praticamente, muitos dos partidos políticos eu tenho organizado na capital e no 478 
interior, e eu nunca vi dizer que o prazo de inscrição é o mesmo prazo de 479 
impugnação. Desculpa, mas é a primeira vez que eu vejo isso. É a primeira vez 480 
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que eu vejo falar isso. Da mesma forma que, de uma forma muito criativa, nos 481 
enviaram uma programação. (falha no áudio) No caso de campanha política, eu 482 
acho que o processo eleitoral brasileiro precisa pegar essas grandes ideias 483 
inovadoras, porque nenhum processo eleitoral acontece dessa forma. Primeiro 484 

você se inscreve, você faz a impugnação, não tem mais recurso, você libera a 485 
propaganda. Mas existe uma sabedoria tremenda da criatividade humana, que 486 
tudo é possível. Mas eu não tenho coragem de fazer isso, porque eu sei que 487 
esse tipo de processo está errado. Mas se acredita nisso, tudo bem. Inscrição e 488 
impugnação junto com a inscrição. Beleza. A inscrição vai até 20 horas do dia 489 

primeiro. Eu me inscrevo às 20 horas do dia primeiro. Quando o cara tentar me 490 
impugnar dia 21, dia 2 ele já não pode, porque a inscrição está junto com a 491 
impugnação. Não gente, é demais, é demais. Mas, assim, isso é algo que eu não 492 

preciso discutir agora, porque quando a gente fizer o exercício de cadastrar, onde 493 
o fazedor de cultura possa se inscrever, se ele não puder se inscrever, nós 494 
vamos entender que é um problema técnico e a gente não pode botar eleição na 495 

rua com problema técnico. Nós não podemos botar a eleição na rua com 496 
problema técnico. Um mês tem 30 dias. Não adianta passar uma programação 497 

de 50 dias achando que o mês vai esticar. Ele não vai esticar. Então, pessoal, eu 498 
estou numa luta aqui. Eu vejo o cadastro querendo fazer, o pessoal do TI 499 
querendo entregar, mas eu vejo que tem uma pessoa que utiliza do 500 

conhecimento que tem para tentar prejudicar essa comissão, se está desse jeito. 501 
E outra coisa: não adianta querer botar sobre uma questão de duas ou três 502 

reuniões que nós não conseguimos fazer diante de vários meses para assinar 503 
uma portaria. Isso não vai dar certo. Isso não vai dar certo. Vocês vão precisar 504 
aparecer com essas atas onde eu sempre solicitei que fosse assinada a portaria, 505 

e N histórias aparecerem aqui dentro. Conselheiro Vanderley, com a palavra. 506 

Vanderley Pinheiro:  Conselheiro, eu vejo assim, que é um artista, um palhaço 507 
e um cirandeiro tentando corrigir aquilo que visivelmente está equivocado. Tá 508 
tendo alguma confusão aí, porque você não pode impugnar no mesmo prazo 509 

que você tá inscrito para inscrição. Meio confuso. Eu sou leigo, sou palhaço de 510 
rua, e você é cirandeiro e entende um pouco. Mas eu tô vendo aí que tá tendo 511 
uma confusão e a gente. Eu me recuso a aprovar esse calendário. Vão dizer 512 

assim: além de palhaço, você ainda é burro, você não está vendo que isso aí 513 
está havendo uma discrepância muito grande? Você ser tratado dessa forma é 514 

muito complicado. A gente faz parte de uma comissão. Se eu pudesse, a gente 515 
botava esse edital para rolar hoje mesmo, para acontecer, entendeu? Só que o 516 
calendário está meio confuso, está meio atabalhoado, a coisa está meio...E a 517 

gente precisa...A gente não quer atrasar nenhum processo, não. A gente quer 518 
que a coisa aconteça, mas que a coisa aconteça de forma, digamos, normal, não 519 

é, meu presidente? É isso.  Presidente: Tá. E uma outra questão aqui, pessoal. 520 
Tem muita coisa inventada aqui. Parece que os dados não tiveram sequer uma 521 

pesquisa simples. E aí as pessoas vêm aqui, usam do direito do conhecimento 522 
que possam ter, que eu vou começar a dirigir assim, que possam (falha no 523 
áudio). Aí eu entro lá no portal da SEC, a SEC mentindo, publicando a portaria 524 
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do dia 16 de maio. Mas nós temos uma orientação jurídica que botou na cabeça 525 
que o processo eleitoral, que o mês tem 50 dias; que botou na cabeça que a 526 
inscrição é junto com a impugnação; que botou na cabeça que a inscrição é junto 527 
com campanha; e botou na cabeça que a posse foi no mês de abril. É muita 528 

criatividade. É muita criatividade. Essas reuniões deveriam ser online para o 529 
Amazonas todo saber que tem um palhaço aqui, tem um quadrilheiro aqui, 530 
tentando explicar para o advogado que esse processo eleitoral está errado. É 531 
brincadeira isso, gente. É brincadeira. Nós queremos a eleição na rua. Eu estou 532 
sendo cobrado por isso. Mas nós estamos tendo aqui a criatividade não artística 533 

de um advogado que quer inventar o processo. Doutor Sérgio, vamos lá no 534 
Ministério Público para o senhor falar a sua ideia. Quem sabe o senhor não muda 535 
o processo eleitoral do Brasil todo? O senhor é muito criativo. Daqui a dez dias. 536 

Doutor Sérgio, com a palavra. Dr. Sérgio Cruz: Presidente, primeira coisa, o 537 
senhor estão fazendo uma confusão. E seria bom, já que o conselheiro 538 
Vanderley já está falando sobre o calendário, então já quer dizer que ele já viu o 539 

calendário e ele está em dúvida. Seria bom ele já escrever depois os pontos que 540 
ele tem dúvida. Mas o senhor está realmente fazendo uma confusão e talvez 541 

porque não está sendo discutido. Os calendários vêm sendo apresentados 542 
desde outubro, aliás, desde novembro. O calendário, eu venho ajustando eles, 543 
todos os meses, conforme estão tendo os atrasos decorrentes das decisões da 544 

comissão aqui, tá certo? Então, o que acontece? O que o senhor está colocando, 545 
a primeira confusão que está existindo é colocar o processo eleitoral para o 546 

parlamento com o processo eleitoral do conselho. O processo eleitoral do 547 
conselho começa com editais. O do parlamento não tem edital, é lei. Entendeu? 548 
Então os procedimentos lá são diferentes. Então, cada edital estabelece os 549 

formatos da eleição de qualquer conselho, não é só do Conselho de Cultura. 550 

Então, quando o senhor fala lá em impugnação eu acredito que a confusão que 551 
o senhor esteja tendo, e o conselheiro Vanderley também esteja tendo, é achar 552 
que é impugnação ao candidato, e não tem nada a ver uma coisa com a outra. 553 

São coisas totalmente distintas. Ali, a impugnação é ao edital. Porque o edital 554 
estabelece as normas da eleição. Então, todas as pessoas que quiserem 555 
participar, como eleitor ou como candidato, vão ler lá o edital e o que eles 556 

acharem que não é coerente, surgirem dúvidas a eles, eles vão pegar e vão 557 
impugnar o edital. A impugnação ao edital é apenas um formato para eles 558 

falarem: “Olha, tal coisa eu estou entendendo como se estivesse com erro, por 559 
causa disso, disso e daquilo”. E aí a comissão, e nisso os eleitores e os 560 
candidatos, vão estar se inscrevendo normalmente no edital. E aí, o que 561 

acontece? A comissão se reúne, verifica se realmente existe aquele erro no edital 562 
que foi apontado pela pessoa que impugnou e toma uma decisão. Essas 563 

situações não têm nenhum parâmetro com a eleição para o parlamento. São 564 
coisas totalmente distintas. Então, se o senhor não viu na eleição, realmente não 565 

vai ter nunca uma impugnação ao edital de eleição para o parlamento, porque 566 
não existe. Mas, se o senhor ver, como eu falei lá atrás, hoje ainda, é que o 567 
nosso edital é no estilo do edital de fomento, edital de seleção de pessoas. Todos 568 
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os editais, por serem a norma, eles criam um momento de impugnação. E esse 569 
momento de impugnação corre ao mesmo tempo que a inscrição dos candidatos. 570 
Então talvez o senhor e o conselheiro Vanderley estejam tendo essa confusão, 571 
tá certo? São duas coisas distintas, distintas. Quanto à portaria, também já falei 572 

outras vezes e volto a falar: as outras comissões trabalharam sem portaria 573 
assinada, não tem problema nenhum nisso. A partir do momento que ela já foi 574 
estabelecida ela começa o caminhamento dela, tá certo? Quanto ao prazo que 575 
o senhor está falando, que lá está falando que é 16 de maio, na verdade, quando 576 
vocês tomaram posse em maio, já foi para o novo mandato. O novo mandato vai 577 

até o mês anterior ao início do mandato seguinte, o mês anterior ao tempo que 578 
vocês tomaram posse. Vocês tomaram posse no mês de maio de 2024. Então, 579 
em maio de 2024 iniciou o mandato de vocês, que termina em abril de 2026. Por 580 

quê? Porque em maio de 2026 inicia o novo mandato de dois anos. Da mesma 581 
forma que o mandato de um governador termina no dia 31 de dezembro do mês 582 
anterior ao início do novo mandato. Então o novo mandato começa em janeiro. 583 

A posse dos deputados no Congresso Nacional é feita em fevereiro. Então é a 584 
mesma situação. O mandato anterior termina um mês antes do mês da posse do 585 

novo mandato. Então, já justificadas essas duas situações, já que o conselheiro 586 
Vanderley, já entrou aí na questão de discutir o calendário, eu solicito à 587 
Presidência que apresente as duas proposições. E, por essa situação que o 588 

senhor colocou lá atrás das impugnações, e a gente tendo a necessidade de 589 
cumprir o prazo legal, porque ainda não existe nenhuma situação que autorize a 590 

gente fazer os procedimentos além do termo de posse  para o novo mandato, é 591 
o que eu ofereço 2 calendários, como eu venho oferecendo desde novembro, na 592 
verdade, desde a primeira reunião já tinha um calendário feito, que foi a reunião 593 

em que o senhor falou: “Olha, eu não vou fazer mais nenhuma reunião enquanto 594 

a portaria não fosse assinada”. Desde aquele momento já existia um calendário. 595 
Então, quando for ver a primeira reunião, que foi em novembro, salvo engano, lá 596 
já foi apresentado o calendário, tá certo? Então eu estou colocando aí 2 597 

calendários. Eu estou colocando um calendário com a solicitação que o senhor 598 
tinha feito para fazer o momento da impugnação do edital antes da inscrição. E 599 
aí, nessa situação, eu vejo que é aquele entendimento que eu acho que vocês 600 

devem ter, porque aí é adotando essa visão que vocês estão colocando para 601 
colocar a impugnação antes da abertura da inscrição. Então, como é que se faria 602 

uma impugnação de um candidato se sequer ele foi inscrito? Não é verdade? 603 
Então é por isso que eu estou falando: essa impugnação não é do candidato, 604 
essa impugnação é do edital. Então essa impugnação feita. Aí a apresentação 605 

de dois calendários. Eu gostaria que o senhor colocasse aí, já para a gente entrar 606 
no mérito dos 2 calendários, tá certo? E aí o conselheiro Gororoba já falou que 607 

ele não vai votar no calendário, mas ele não disse se é o calendário A ou o 608 
calendário B. Qual seria dos calendários que ele não vai votar? Entendeu? E se 609 

ele não vai votar, não é só ele falar que não vai votar e deixar para que a gente 610 
faça um novo calendário, porque a gente faz o calendário com base nas 611 
determinações que são feitas por aqui. Agora, todas as vezes vocês passam as 612 
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determinações, a gente faz o calendário, aí depois vem um novo ajuste. Então, 613 
como eu já fiz a proposta, façam, peguem o calendário que já foi proposto e 614 
façam os ajustes que vocês acharem necessários. A única coisa que eu venho 615 
falando em todas essas reuniões é que, quando vocês fizerem os ajustes que 616 

vocês acharem necessários, que vocês respeitem a data de posse. Qual é a data 617 
de posse? É no mínimo o último dia de maio, entendeu? Porque é o mês de maio 618 
que inicia o novo mandato. Então lá eu sempre coloco o dia 29 de maio, que é o 619 
último dia do mês. E, como já falei anteriormente nessa reunião, a gente tem que 620 
prever os 10 dias, que são os 5 dias que a Casa Civil indica como tramitação 621 

interna deles. Aí é uma situação que, como eu já falei aqui, se eles não 622 
cumprirem, ok, aí é uma coisa excepcional que vai causar o atraso, vai dar posse 623 
lá em junho, em julho, agosto. Mas já não está mais na alçada da comissão e 624 

nem do conselho, entendeu? Então seriam os 5 dias da Casa Civil e mais 5 da 625 
Assembleia. Então, tirando o dia 29, nós teríamos que estar com tudo feito até o 626 
dia 19 de maio. Hoje são 14 de abril, ou seja, tem mais de 30 dias para a gente 627 

poder resolver essa situação, tá certo? Então a gente pode já estabelecer, 628 
colocar aí uma data, pegando, simulando aí uma possibilidade de que o Aloízio 629 

dê uma posição amanhã. Então a gente já poderia lançar esse edital amanhã 630 
sem problema nenhum, porque eu pensei que hoje esse edital seria lançado. 631 
Então, na minha proposta, desculpa, que hoje seria aprovado, e também a 632 

proposta está lá no calendário do dia 14, tá certo? E aí eu gostaria que o senhor 633 
colocasse aí um e o outro para a gente poder discutir, tá certo? Obrigado, 634 

Presidente. Vanderley Pinheiro: É muito complicado, doutor Sérgio. O senhor 635 
tenta confundir a comissão, entendeu? O processo já está prejudicado. Esses 636 
prazos não podem ser cumpridos. A gente não pode ficar refém da pressão que 637 

o senhor está impondo sobre nós. A gente não é culpado por esse processo estar 638 

nesse ponto até agora. Demorou demais a publicar. Como é que uma comissão 639 
vai determinar alguma coisa se (falha no áudio) cargo, antes de sair o documento 640 
de posse dele, já viu? Você conhece alguma coisa parecida? Então, essa 641 

comissão é ilegítima até que fosse publicado aquilo que é o documento que 642 
oficializa ela, entendeu? Ah, que pode fazer o trabalho assim mesmo. Não, não 643 
é de qualquer jeito, não. A coisa tem que ser dentro da legalidade. Entendeu? 644 

Esse processo já está prejudicado e vai precisar se prorrogar. Eu entendo dessa 645 
forma. Acho que, da mesma forma que eu entendo, o nosso presidente também 646 

entende da mesma forma. Presidente, eu vou solicitar que a gente avalie, até 647 
porque o Aluízio não deu a data. (falha no áudio) Presidente:  Então o que 648 
acontece? A gente. Tudo vai dar certo. Tudo nessa vida dá certo, mesmo com 649 

momentos como (falha no áudio). Para ver como é que vai ser essa resposta aí. 650 
Tu ainda quer falar Vanderley? Symone Farias: Olha, eu gostaria que caiu aqui. 651 

Presidente:  Aí eu vou já dar a palavra aqui para Symone. Aí assim, eu vou 652 
pegar, enquanto a equipe de TI vai (falha no áudio), a gente vai pegar esse 653 

calendário que já está chegando perto do que a gente tinha pensado, e a gente 654 
pode tá alinhando aí pra ver se a gente publica logo. Algumas coisas que a gente 655 
vai precisar corrigir e trazer essa programação para cá ainda hoje a gente. (falha 656 
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no áudio) se der certo, manhã a gente esteja publicando a questão do edital da 657 
eleição no dia 5 de maio. (falha no áudio). É, aí a gente vai sentar aqui, vai estar 658 
discutindo aqui essa questão do calendário, colocar o nosso do lado também. 659 
Eu vou fazer uma planilha com os dois calendários e aí a gente vai fazer as 660 

defesas aqui dos pensamentos. Aí eu já vejo aqui é período, é que sempre. A 661 
questão dos horários noturnos que a gente possa fazer é resultado no mesmo 662 
dia da eleição, essas questões tudo a gente precisa estar alinhando, porque é 663 
muito difícil você fazer uma eleição e fazer a publicação no mesmo dia. Nem o 664 
TRE com toda a tecnologia dele está conseguindo mais finalizar e dar a parcial 665 

de quem seria eleito devido aos percentuais. Mas a gente finalizar uma eleição 666 
que acaba às 17 horas e finalizar às 18, e aí é correr muito risco. Então nós 667 
vamos sentar, trazer os calendários direitinho e deixar claro que eu não estou 668 

disposto a ficar a noite toda vendo votação. Então a gente pode botar para o dia 669 
18 do dia seguinte e assim a gente vai alinhando. E essa parte aqui casa civil, 670 
Assembleia Legislativa volta para Assembleia, aprova na Assembleia. 671 

 E essa parte aqui, não cabe a essa comissão, aqui, se como vocês dizem que 672 
é uma área de governo, então essa programação aqui é do governo. Nós vamos. 673 

(falha no áudio). O resultado da eleição, impugnação esses prazos a comissão 674 
vai deliberar. Agora esses trâmites aqui na casa civil e assembleia, nem a 675 
Assembleia Legislativa consegue determinar o que a casa civil tem que fazer 676 

dentro de políticas, então acho que não vai ser a gente que vai fazer esse 677 
calendário aí. Pode até ser um calendário fora do nosso edital, dizendo assim 678 

sugestão de datas, previsão de datas, e aí é outra coisa. Mas nós vamos 679 
trabalhar até o dia da eleição como a comissão eleitoral ela é determinada a 680 
fazer. Dr. Sérgio, com a palavra. Dr. Sérgio Cruz: Como já falei outras vezes, 681 

todos os editais, tanto da primeira quanto da segunda eleição, e esta será a 682 

terceira — sempre passaram por essas situações. Em todas as eleições, o edital 683 
foi publicado com um cronograma, com um calendário, e depois esse calendário 684 
foi ajustado em decorrência de situações que aconteceram. Inclusive, na última 685 

eleição, como o senhor e o conselheiro sabem, houve várias alterações que 686 
culminaram no encaminhamento para a Casa Civil quando a Assembleia já 687 
estava em recesso. Eles só puderam encaminhar para a Assembleia no final de 688 

fevereiro ou início de março. Realmente, essas situações fugiram do normal, e a 689 
posse foi realizada fora do que a lei determina. Entretanto, o edital, quando foi 690 

publicado, respeitava as normas legais. Também respeitava o tempo mínimo 691 
indicado pela Casa Civil e pela Assembleia para análise. Então, o que acontece? 692 
Volto a dizer: se publicarmos o edital com esse calendário e depois surgir um 693 

problema, vou dar um exemplo extremo, se houver uma falha grave no sistema 694 
da SEC, sem backup do cadastro, a comissão pode deliberar. A comissão pode 695 

dizer: “Devido ao problema ocorrido, o sistema ficará indisponível por 696 
determinado período”, suspender a eleição e retomar quando o sistema estiver 697 

restabelecido. São situações excepcionais que fogem ao controle e que 698 
justificam o descumprimento pontual dos prazos legais. Esses prazos que estão 699 
sendo colocados aqui e talvez isso não tenha sido observado não implicam 700 
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necessariamente atividades noturnas. Quanto à publicação do resultado, ela 701 
deve ocorrer no mesmo dia, porque, quando a publicação ocorre no dia seguinte, 702 
isso gera desconfiança. As pessoas começam a questionar: “Por que 703 
demorou?”, “Houve alguma alteração?”, “Houve manipulação?”. Isso pode gerar 704 

denúncias ao Ministério Público. O TRE, por exemplo, acompanha a apuração 705 
em tempo real e, ao final, publica o resultado no mesmo dia. Então, diante disso, 706 
reforço: podemos fazer ajustes no calendário. Vocês podem optar pelo 707 
calendário A ou B, ajustar e publicar, por exemplo, no dia 15. A partir daí, abre-708 
se prazo para impugnação até sexta-feira. Depois disso, pode-se iniciar o 709 

credenciamento de eleitores e candidaturas. Caso surja algum problema, a 710 
comissão se reúne, suspende o processo e comunica oficialmente. Se o sistema 711 
não estiver pronto, publica-se uma nota informando a suspensão e a nova 712 

previsão. Se persistir o problema, emite-se novo comunicado, e assim 713 
sucessivamente. Essas alterações passam a ocorrer de forma legal, com base 714 
em fatos supervenientes. O problema é publicar um calendário já fora da lei. Isso 715 

não tem respaldo. Se tivéssemos publicado antes, como sugeri, já teríamos 716 
identificado os problemas, suspendido o processo e ajustado os prazos, 717 

mantendo a legalidade. Assim, teríamos um edital publicado dentro do prazo 718 
legal, com eventuais prorrogações justificadas por fatos posteriores, sem 719 
responsabilidade da comissão. Isso já ocorreu nas eleições anteriores: houve 720 

problemas no sistema, a comissão suspendeu e prorrogou dentro da 721 
legalidade. Portanto, minha sugestão é que se faça o ajuste necessário no 722 

calendário e se publique o edital o quanto antes. Caso surjam problemas, a 723 
comissão pode suspender posteriormente. Dessa forma, cumpre-se a lei e se 724 
mantém a segurança jurídica do processo. Agradeço o tempo concedido para 725 

essa exposição. Presidente: Queria pedir à equipe que providencie, para as 726 

próximas reuniões, um cronômetro, porque está se estendendo muito. Então, 727 
pessoal, vamos fazer o seguinte: a gente vai ficar aguardando a questão do TI, 728 
e hoje eu vou ter essa tarefa de casa de juntar os dois calendários. Amanhã, às 729 

10 horas da manhã, a gente se encontra novamente para finalizar e trabalhar 730 
essa questão da publicação do nosso edital no CONEC. Eu já tinha solicitado o 731 
acesso à plataforma eleitoral, preciso ter esse acesso. Em relação aos portfólios, 732 

eu acho que a melhor forma é que essa visualização seja monitorada, e que a 733 
Ariane possa disponibilizar para a gente, na medida do possível, para que, em 734 

caso de dúvida, possamos acessar e verificar esses portfólios. No mais, pessoal, 735 
queria agradecer mais uma vez. Quero deixar claro que, em alguns momentos, 736 
posso ter elevado o tom ou sido mais enfático, justamente para que a gente 737 

construa um processo eleitoral melhor. Temos como exemplo os dois processos 738 
anteriores. Eu tenho várias críticas ao primeiro, no qual fui eleito: foi adiado seis 739 

vezes, abriram novamente prazo para inscrição de novos conselheiros e novos 740 
eleitores, e isso foi se prolongando. O processo mais recente também teve 741 

situação semelhante. Então, precisamos construir um processo eleitoral mais 742 
organizado, para evitar problemas, garantir que no último dia já tenhamos o 743 
resultado e não tenhamos dor de cabeça. Está certo, pessoal? Agradeço a todos 744 
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e convoco vocês para amanhã, às 10 horas, para conseguirmos finalizar isso. 745 
Muito obrigado.  746 
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